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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10166.720814/2010­13 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.435  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  13 de março de 2012 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente   HOUSE ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL LTDA.  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 11/05/2010 

LEGISLAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INFRAÇÃO.  GFIP. 
APRESENTAÇÃO COM  INFORMAÇÕES  INEXATAS,  INCOMPLETAS 
OU OMISSAS. 

Apresentar  a  empresa  GFIP  com  informações  inexatas,  incompletas  ou 
omissas  nos  dados  não  relacionados  aos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias  constitui  infração  ao  artigo  32,  inciso  IV,  §60,  da  Lei  n° 
8.212/91, na redação dada pela Lei n°9.528/97. 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE  MAIS  BENÉFICA. 
APLICABILIDADE 

O  artigo  32  da  lei  8.212/91  foi  alterado  pela  lei  11.941/09,  traduzindo 
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, 
consoante art. 106,  II  “c”, do CTN, se mais  favorável. Deve ser  efetuado o 
cálculo  da multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  na  redação 
dada pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam do  presente 
auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial  ao  recurso,  nos  termos do voto do(a)  relator(a),  para  que seja  efetuado o 
cálculo  da  multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I,    da  lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei 
11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente  auto,  para que seja  aplicado o 
mais benéfico à recorrente. 

 

assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Eduardo de Oliveira, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira 
Júnior.  
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Relatório 

A  empresa  foi  autuada  por  descumprimento  da  legislação  previdenciária, 
consoante  relatório  fiscal, por  ter entregue Guia de Recolhimento   do FGTS e Informações à 
Previdência Social – GFIP, com informações inexatas, conforme se segue: 

•  RETENÇÃO  –  não  informou  os  valores  conforme  conta  contábil 
“INSS Retido”;  

•  SALÁRIO­FAMÍLIA –  não  informou  os  valores  conforme  folha  de 
pagamento;  

•  SALÁRIO­MATERNIDADE      –      não      informou      os      valores   
conforme   folha   de pagamento;  

•  CÓDIGO  DE  RECOLHIMENTO  –  informou  o  código  115  e  o 
correto é o 150;  

•  FPAS – informou o código 507 e o correto é o 515;  
•  TERCEIROS – informou o código 0079 e o correto é o 0115. 

 

A  Decisão­Notificação  –  fls  1155  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada, mantendo  o Auto  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte: 

•  Nos  códigos  FPAS  e  TERCEIROS,  a  informação  foi  prestada, 
malgrado  com  códigos  distintos  daqueles  alegados  pela  SRFB. Não 
houve lesão ao erário, assim atendida a exigência do art. 32,IV da lei 
8212/91. 

•  No tocante a salário­família, maternidade e retenção, o equívoco não 
pode  ser  fato  gerador  do  quantum  debeatur  arbitrado,  eis  que 
incompatível com a legislação vigente. 

•  O cálculo da multa aplicada deveria observar os arts. 32­A c/c seus §§ 
1º e 3º, todos da lei 8.212/91.. 

•  Requer o provimento ao presente recurso voluntário para, reformando 
o  acórdão  recorrido  para  reduzir  a  multa  ao  patamar  mínimo,  na 
forma do art. 32­A, caput, I, c/c seus §§ 1º e 3º, todos da lei 8.212/91.  

•  Protesta pela juntada de documentos. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

DA APRESENTAÇÃO DA GFIP COM DADOS INEXATOS   

A  legislação  previdenciária,  em  especial  o  artigo  32,  IV  e  §6º  da  Lei  n° 
8.212/91, na redação anterior a lei 11491/09, c/c o artigo 225, inciso IV e §4º do Regulamento 
da Previdência Social ­ RPS aprovado pelo Decreto n° 3048/99, determina a obrigatoriedade de 
declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma, prazo e condições estabelecidos, 
dados não relacionados aos fatos geradores. 

Do que exposto, a recorrente não informou os fatos referentes a RETENÇÃO 
, SALÁRIO­FAMÍLIA, SALÁRIO­MATERNIDADE,   CÓDIGO  DE  RECOLHIMENTO, 
FPAS e TERCEIROS – informações não relacionadas a fatos geradores. 

Acerca dos fatos alegados, limitou­se a informar que, em relação às rubricas 
FPAS e TERCEIROS, a informação equivocada não trouxe prejuízos à administração tributária 
e, em relação às demais informações, estas não se constituem em fato gerador de contribuição 
previdenciária. 

Transcrevemos o § 6º do artigo 32,  da Lei n° 8.212/91, vigente à época dos 
fatos geradores – 2005 e 2006. 

        §  6º  A  apresentação  do  documento  com  erro  de 
preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores 
sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do 
valor mínimo  previsto  no  art.  92,  por  campo  com  informações 
inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores previstos 
no § 4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Do  que  exposto,  fica  claro  que  a  infração  resta  caracterizada  com  a 
informação em desacordo com a legislação previdenciária, sendo irrelevante se houve ou não 
prejuízo  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  que  a  hipótese  alcança  exatamente  os  dados  não 
relacionados aos fatos geradores.  

Resta assim demonstrado que o contribuinte não trouxe nenhum elemento e 
nem apresentou provas  que desconstituísse o que confirmado pela decisão de primeiro  grau. 
Dessarte, devendo o lançamento ser mantido em sua inteireza. 

Sobre a simultânea lavratura de outro Auto de Infração, referente a obrigação 
principal,  não  vislumbro  ilegalidade,  uma  vez  que  se  referem  a  distintas  condutas  –  não 
pagamento de obrigação principal e descumprimento de obrigação acessória ­ não havendo que 
se falar de bis in idem. 
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APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE 

O    art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de  legislação 
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte. 

As  multas  em  GFIP  foram  alteradas  pela  lei  n  º  11.941/09,  o  que  pode 
beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212, senão vejamos: 

Art. 32­A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – de R$ 20,00 (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

        II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II 
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

        § 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo,  mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em  intimação. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        I  – R$ 200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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Dessarte,  o  valor  do  Auto  de  Infração  deve  ser  calculado  segundo  a  nova 
norma legal ­ art. 32­A,I, da lei 8.212/91, somente,  e comparado aos valores que constam do 
presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. 

 

DO PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

O decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, em seu art. 
16 menciona os requisitos da impugnação. O inciso III determina que a peça já deve trazer os 
motivos de  fato e de direito em que se  fundamenta, os pontos de discordância e as  razões e 
provas que possuir. O inciso IV regula os pedidos de diligência ou perícia e, por fim os §§1º e 
4º  consideram  não  formulados  os  pedidos  que  não  atendam  aos  requisitos  elencados  e 
determinam que toda prova seja apresentada quando da impugnação. Transcrevemos. 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

... 

       III ­ os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda 
sejam efetuadas, expostos os motivos que as  justifiquem, com a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993) 

        § 1º Considerar­se­á não formulado o pedido de diligência 
ou  perícia  que  deixar  de  atender  aos  requisitos  previstos  no 
inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

... 

§  4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que:  (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

         a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua 
apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 

        b) refira­se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 

         c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

A  fase  de  juntada  de  documentos  está  preclusa  conforme  art.  16,III  do 
decreto  70.235/72,  uma  vez  que  é  na  impugnação  o  momento  oportuno  a  apresentação  das 
provas cabíveis. 
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CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto,  conheço  do  presente  recurso  e  DOU­LHE  PARCIAL 
PROVIMENTO para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,I,  da lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam  do 
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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